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DECRETO Nº 6747/2024 
 

NOMEIA CANDIDATAS 
APROVADAS EM CONCURSO 
PÚBLICO – EDITAL Nº 01-2023 
E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art. 84, 
IV da Constituição Federal; art. 90, VII da 
Constituição do Estado e art. 73, VI da 
LOM, e; 
CONSIDERANDO o Edital de Concurso 
Público nº 001-2023, que abriu vagas 
existentes no quadro permanente de 
servidores da Municipalidade; 
CONSIDERANDO o resultado final desse 
concurso público; 
CONSIDERANDO, ainda, a homologação 
do certame, efetuada através do Decreto 
nº 6625-24; 
CONSIDERANDO as disposições 
contidas nas legislações; 

DECRETA 

 
Art. 1º Ficam nomeadas as candidatas 
aprovadas no concurso público realizado 
pela Municipalidade, Edital nº 01-2023, 
conforme relacionadas abaixo, para 
exercer suas atividades na Autarquia 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 
a partir desta data: 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 
- Elaine Aparecida de Melo 
- Leila Aparecida da Cruz Carvalho 
- Tainara Vitória de Carvalho Silva 
- Tatiane Efigênia de Melo Silva 
CARGO: TÉCNICA EM ENFERMAGEM 
- Camila Gonçalves Teodoro 
- Cíntia Renata Ferreira 
- Fátima Aparecida da Silva Pamplona 
- Juliana Cristina da Costa Fonseca 
- Maria Clara Braga Santana 
 
Art. 2º Os vencimentos das servidoras 
nomeadas e empossadas, serão os 
constantes do símbolo inicial da carreira do 
respectivo cargo-nível, em conformidade 
com a lei do Plano de Cargos e Salários da 
Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí e suas modificações posteriores. 
 
Art. 3º A partir destas nomeações e 
posses, as candidatas estarão sujeitas aos 
mesmos deveres, obrigações e proibições, 
bem como ao regime de responsabilidade 
vigente para os demais servidores 
públicos municipais, além da jornada de 
trabalho, no que couber. 
 
Art. 4º Este Decreto em vigor na data de 
sua Publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo 

Neves, 09 de abril de 2024. 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 

 

José Maurício do Carmo Loureço 

Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 09 de abril de 2024.______-
______________________ José Maurício 
do Carmo Lourenço – Secretário de 
Governo. 

 

 
DECRETO Nº 6748/2024 

 

NOMEIA CANDIDATA 

APROVADA EM CONCURSO 

PUBLICO – EDITAL Nº 01-2023 

E CONTÉM OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 

das faculdades que lhe confere o art. 84, 

IV da Constituição Federal; art. 90, VII da 

Constituição do Estado e art. 73, VI da 

LOM, e; 

CONSIDERANDO o Edital de Concurso 

Público nº 001-2023, que abriu vagas 

existentes no quadro permanente de 

servidores da Municipalidade; 

CONSIDERANDO o resultado final desse 

concurso público; 

CONSIDERANDO, ainda, a homologação 

do certame, efetuada através do Decreto 

nº 6625-24; 

CONSIDERANDO as disposições 

contidas nas legislações; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica nomeada a candidata 

aprovada no concurso público realizado 

pela Municipalidade, Edital nº 01-2023, 

Caroline Cristiane de Oliveira, no cargo de 

Farmacêutica, a partir desta data. 

  

Art. 2º O vencimento da servidora 

nomeada será o constante do símbolo 

inicial da carreira do respectivo cargo-

nível, em conformidade com a lei do Plano 

de Cargos e Salários da Municipalidade e 

suas modificações posteriores. 

 

Art. 3º A partir da posse e desta 

nomeação, a candidata está sujeita aos 

mesmos deveres, obrigações e proibições, 

bem como ao regime de responsabilidade 

vigente para os demais servidores 

públicos municipais, além da jornada de 

trabalho, no que couber. 

 

Art. 4º Este Decreto em vigor na data de 

sua Publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo 

Neves, 09 de abril de 2024. 

 

Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 

 

 

José Maurício do Carmo Loureço 

Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. 

Carandaí, 09 de abril de 

2024._____________________________

_ José Maurício do Carmo Lourenço – 

Secretário de Governo. 

 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato nº: 0068/2024 
Credor: WESLEN DIEGO SIMAO CNPJ: 
30.768.756/0001-46 Assinatura: 
09/04/2024 Vigência:    07/07/2024 
Processo: 000002824  Modalidade: 
DISPENSA Total: R$ 22.900,00 (vinte e 
dois mil, novecentos reais) Objeto: 
Contratação de empresa especializada em 
serviços de buffet para aproximadamente 
600  a  700  pessoas  para  atender  o 
evento "Agro Centenário" que será 
realizado no dia 13 de abril de 2024, 
conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 
 
 
 
 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA Nº 001/2024 
 
A Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana 
de Carandaí, no uso de suas atribuições 
legais e com fulcro na Lei Nacional nº 
14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 
6279/2023, torna público o Edital de Aviso 
de Contratação Direta nº 001/2024, 
autorizado nos autos do Processo de 
Contratação n° 003/2024, que objetiva a 
escolha da proposta mais vantajosa para a 
Autarquia, de menor preço para a 
aquisição de Aparelho Analisador 
Hematológico Automático para atender às 
necessidades da Autarquia Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí e Pronto 
Atendimento. A sessão pública ocorrerá no 
site 
https://hospitalcarandai.licitapp.com.br//, 
no dia 15/04/2024, com início às 09h00. O 
recebimento das propostas iniciará às 
08h00 do dia 10/04/2024 e terminará às 
08h45 do dia 15/04/2024. Para retirar o 
Edital e informações: site 
hospital.carandai.mg.gov.br ou pelo e-
mail: licitahmsc@carandai.mg.gov.br. 
Pâmela Kelly do Nascimento Goulart – 
Agente de Contratação – Portaria 
046/2024.

https://hospitalcarandai.licitapp.com.br/
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 028/2024 
Edital de Processo Seletivo 001/2024  

 
O Prefeito de Carandaí-MG, no uso da atribuição legal que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, artigo 74, incisos VI e VIII; e tendo em vista que a 
contratação temporária, por excepcional interesse público, está prevista na Lei nº 2318/2019 e alterações posteriores, sobretudo a Lei Ordinária 
2535/2023, em consonância com o inciso IX do art. 37 da Constituição Federal e ainda o disposto na Lei n° 2295/2018 e alterações posteriores, Lei 
n° 2351/2020 e 2354/2020 e alterações posteriores, Lei n.º 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e Decreto 6497/2023. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de definir os procedimentos para inscrição e classificação de candidatos  à contratação para o exercício de 
cargo/função na Rede Municipal de Ensino para o Exercício de 2024; 
 
CONSIDERANDO a constante diminuição da demanda por matrículas, na rede municipal de ensino, e, consequente redução de turmas, o que 
recomenda cautela em relação ao provimento das vagas a serem ocupadas por concursados que serão nomeados, através do Concurso Público 
Municipal em andamento, conforme Edital 01/2023 em atendimento aos princípios da eficiência e da economicidade, inerentes à administração 
pública; 
 
CONSIDERANDO que os contratos temporários, por excepcional interesse público, por prazo determinado, são rescindíveis a qualquer tempo, na 
forma da legislação vigente; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de substituir Professores e outros Profissionais da Educação durante os afastamentos por motivo de saúde entre 
outras situações previstas em Lei no curso do ano letivo de 2024;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de suprir vagas temporárias não preenchidas no Edital de Convocação 01/2024 e/ou desistências de candidatos 
que assumiram vagas no respectivo Edital de Convocação e substituir servidores efetivos em caso de afastamentos legais, para os cargos de: 
Professor I – Regente Educação Infantil; Professor I – Séries Iniciais do Ensino Fundamental; Auxiliar de Serviços Gerais; 
 
CONSIDERANDO que a não ocupação das vagas essenciais ocasionará perturbação ao serviço público, haja vista ser essencial à Administração 
Pública Municipal, notadamente à Secretaria Municipal de Educação; 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 6497/2023; TORNA PÚBLICO, através do presente Edital, o processo de contratação dos cargos abaixo 
relacionados, em regime de contratação temporária, por excepcional interesse público, prevista na Lei 2318/2019 e alterações posteriores e em 
consonância com o inciso IX, observando o disposto no artigo 37 da Constituição Federal. 
 
1. CARGOS: 
 
- Conforme quadro de vagas no anexo 1 deste Edital. 
  
2. VAGAS: 
 
Conforme descrição no quadro de vagas no anexo 1 deste Edital. 
 
3. PRAZO DE DURAÇÃO DOS CONTRATOS: 
 
Conforme especificado no quadro de vagas no anexo 1 deste Edital. 
 
4- REUNIÃO PARA DESIGNAÇÃO:  
No 5º andar da Prefeitura Municipal de Carandaí. Praça Barão de Santa Cecília, 68, Centro. 
 
5- DATA DA REUNIÃO: 11/04/2024 
 
6 – HORÁRIO DA REUNIÃO: 8:30  
 
7- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: Conforme item 13.1 do Edital 01/2024 e Decreto nº 6497/2023 
 
8 - REQUISITOS: De acordo com o Decreto nº 6497/2023 e Edital 01/2024 
 
9- CONSIDERAÇÕES FINAIS: 
 
Maiores informações serão efetuadas no ato da distribuição das vagas. 
 
O Profissional contratado para o turno da manhã ou turno da manhã e tarde assumirá o cargo na escola imediatamente após a Reunião e o candidato 
que for contratado para o turno da tarde aasumirá o cargo, às 12:30, no mesmo dia da Reunião. 
 
Não dispomos de transporte para funcionários para nenhuma escola da rede independente da distância da sede do município. 
 
As vagas/quantitativo de cargos/aulas foram informados pelas escolas até a data da publicação deste Edital. Se houver alguma mudança posterior, 
ou necessidade de correção de turno/escola/quantitativo será feito no momento da Reunião. 
 

Carandaí, 09 de abril de 2024. 
 

 
Washington Luís Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 
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Anexo 1 
QUADRO DE VAGAS 

 
 

PROFESSOR I – REGENTE EDUCAÇÃO INFANTIL 
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CARGO ORIGEM TURN

O 

PERÍODO 

 
 

 

PROFESSOR I – REGENTE 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

 
Em substituição à 

professora 

Vanderleia, que 

atuará na E.M. 

Antônio Vicente 

Barbosa 

(Moreiras) até a 

lotação definitiva. 

 
 
 

  T 

 

Início em 

10/04/2024 

até  

       06/12/2024 

 
 

PROFESSOR I – SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
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PROFESSOR I – SÉRIES 

INICIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

 
Cargo Vago 

Depende de 

número de 

matrículas e 

formação de 

novas 

turmas/turno. 

 

 
 
 

 T 

 

Início em 

10/04/2024 

até  

       06/12/2024 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
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CARGO ORIGEM TURN

O 

PERÍODO 

 
 

AUXILIAR DE 

SERVIÇOS 

GERAIS 

      Substituição 

Em virtude de licença 

maternidade da 

servidora Cláudia 

Joyce Alves Gazeto 

(180 dias a partir de 

08/04/2024). 

 

 
 
 

 M/T 

 

Início em 

10/04/2024 

até  

       04/10/2024 
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